
CJ>tefeLtutc1 QJITurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 818, DB 5 DE .romm DE 1.961.-

Dispõe sÔbre ::tnenização de danos causados 
pe!la Municipalidade a particUlar.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
,. 

Faço saber que� a Gamara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica a Prefe1i tura Municipal autorizada a indenizar a sra. 

, , . ... 
Maria de Olivé�Lra, proprietaria do imovel situado a rua 

A 
Teixeira de Ca111argo esquina de rua Japir, na importancia 
de� 60.000,00 (sessenta mil cruz eiros) por danos causa-

, , 
dos pela Municlpalidade aquele imovel. 

§ - Único - A indenizaçâ:o a que se refere o presente artigo sÕmente 
será devida desde que a interessada assine um têrmo de de
claração considerando como liquida e certa a presente ind,! 
nização. 

Artigo 20 - A fim de oce>rrE:tr às despesas previstas no Artigo lQ desta 
lei, fica al:1erto, na niretoria de Contabilidade da Prefei
tura, um crÉ;di to especial da importância de � 60.000,00 

(sessenta m:n c::ruzeiros) por conta da anulação que ora se 
faz, em iguéü :lmportância, da verba 6-2-1/8-29-4, Item IX, 

do orçamentei v:Lgente. 
, N 

Artigo 30 - Esta lei en1:rara em vigor na data de sua publicaçao, revo-
gadas as di�1po:;içÕes r contrário. 

Prefeitura Municj_pal de .As _s, .em 5 de junho de i.961.
í 

Publicada na niroto:rta 
nho de 1.961.-

em 5 de ju-


